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PORTARIA Nº 004/2021, 
de 07 de janeiro de 2021. 

 

“Concede Licença para exercício 
de mandato eletivo”. 
 
 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 

usando das atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “f” da Lei 

Orgânica do Município: 

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Licença para exercer mandato eletivo de 

01.01.2021 até 31.12.2024, ao servidor municipal Sr. Danilo Fernando Trindade 

Rodrigues, matrícula n° 2246, cargo de Técnico em Contabilidade, lotado na Secretaria 

Municipal de Fazenda, nos termos do inciso IV do art. 38 da Constituição Federal, 

constante no Processo Administrativo n° 2199/2020, de 30 de dezembro de 2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo para fins de direito à 01.01.2021. 

 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 07 de janeiro de 2021. 
 

 

 

 

MAHER JABER MAHMUD 
        Prefeito Municipal. 
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